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Associação Mato-grossense
dos Municípios

www.amm.org.br | centraldeprojetosamm@gmail.com

Requerente (Proponente): Prefeitura Municipal de Campos de Julio-MT

Objeto: Construção de Campo de Futebol

Convênio: CR 884150/2019 – Calha Norte

Endereço: Rua Valmir T. Câmera, Lote 01, Quadra 31, Centro, Campo de Julio-MT

Área total do Terreno: 22.000,00m²

Área construída campo de futebol: 6.524,00m²

Área permeável: 21.576,60m²

Área impermeável: 423,40m²

DECLARAÇÃO CIRCUNSTANCIADA

Primeiramente se faz necessário compreender que as edificações com características

semelhantes aquelas descritas no item 6.1 da norma Técnica n° 01 do Corpo de Bombeiros

Militar de Mato Grosso, não necessitam da apresentação de Projeto Técnico (PTec), por se

enquadrarem nos requisitos na referida norma CBMMT, conforme abaixo:
6.1. Aplica-se o Procedimento Simplificado:
6.1.1 Às edificações, instalações e locais de risco que atenderem às seguintes condições:
a) não serem de risco alto;
b) não possuírem aberturas para o interior de outra edificação;
c) possuírem área de até 750 m²;
d) possuírem até 12 m de altura;
e) não se enquadrarem no item 7.1.1

Somente os projetos do tipo Processo Técnico (edificações acima de 750m² entre

outras exceções previstas em norma) são protocolados junto ao Corpo de Bombeiros para

análise e posterior aprovação. Já o Procedimento Simplificado, no qual se encaixam as

edificações previstas no item 6.1 na NTCB 01, não necessitam apresentar nenhum tipo de

projeto junto ao Corpo de Bombeiros, consequentemente não receberá Certificado de

Aprovação. Recebendo apenas o Alvará do CBMMT, caso aprovados em vistoria in loco.

Neste caso onde a edificação possua suas extremidades totalmente abertas ou
sem nenhum tipo de edificação existente que propaga incêndio, não se faz necessário
a elaboração de PSCIP pelos motivos acima supracitados.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2021.
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